
III PF|EFélTURA MUNICIPAL Dfe MIRANDA
LEI N° 1355 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2015.

'DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA NA ALDEIA

ARGOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR^ JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1" - Fica denominada a Escola Municipal Indígena,

localizada na Aldeia Argola, como: "Escola Municipal Indígena Felipe Antonio

Artigo 2® - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 17 de dezembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

-O'

Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Ofício n°. 607/2015/GAB/PMM
Miranda-MS, 27 de novembro de 2015.

Excelentíssimo Presidente,

Através do presente, tenho a grata satisfação de encaminhar a essa

Casa Legislativa o Projeto de Lei n. 15 e 16 ambos de 27 de novembro de 2015

para a devida apreciação e aprovação.

Na oportunidade, solicito a Vossa Excelência que os referidos

Projetos de Lei sejam apreciados em regime de urgência, de conformidade com o

artigo 41 da Lei Ot^nica do Município.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

JM
Juliana Pereira Almeida d^^Almeida

Prefeit. Municipal MüNieiPAk.

ENTRADA_aC2nLI.j£iIS
saída

EXMO. SENHOR assinatura.

VER. FRANCISCO CEBALHO MEDEIROS

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Respeito por você
ij- -■

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP; 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

MENSAGEM N°. 21 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

PROJETO DE LEI N°. 16 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Trata-se de Projeto de Lei n° 16 de 27 de novembro de 2015 que

"dispõe sobre a denominação da escola municipal indígena na aldeia argola e dá

outras providências".

O saudoso Felipe Antonio, chamado de Kohómeno em Terena,

era filho adotivo do saudoso senhor chamado em Terena de Kall Hupâe (piãozinho)

e filho legítimo da senhora Hovenôxo (Senhorinha), que moravam na sede da

Aldeia Cachoeirinha. Era casado com a senhora que se chamava Guilhermina

Francisco. Seus filhos são os seguintes: Líndolfo Antonio, Candelario Antonio,

Joana Antonio, Guilhermina Antonio, Izabel Antonio, Marcelina Antonio e Odir

Antonio. Apenas os dois últimos ainda estão vivos e todos conhecidos como

moradores da Aldeia Argola. Como os terena sempre foram agricultores por

excelência, sempre buscavam terras férteis que oferecia condições para a pratica

de agricultura de sobrevivência. Por volta dos anos de 1940, aproximadamente, o

senhor Felipe Antonio mudou definitivamente para este iugar que hoje conhecemos

como Aldeia Argola, depois de muitos anos cuidando da sua roça neste lugar.

Morava com a sua família exatamente ao canto direito do lado norte do campo de

futebol que também leva o nome de Felipe Antonio. Neste campo se plantavam

mandiocal e quando aquele senhor viu os seus fílhos e parentes precisando de um

espaço de lazer, jogando futebol, ofereceu gentilmente o que hoje serve como

espaço de pratica de esporte da Aldeia Argola.

Eles cuidavam a atual mina da água que hoje conhecemos que

fica no atual Bairro Alto da Aldeia Argola para as suas necessidades e

sobrevivência. E pelo conto destas pessoas idosas, embora oralmente, confirmam

que cada família que se criava, levantava sua oca ao lado da outra, fechando em

forma de círculo, ou seja, argola e assim surgiu o nome de Argola. Prefeitura Municipal de

Respeito por você
Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Assim, diante de todo o acima exposto, Senhor Presidente,

temos a certeza de que a aprovação pelos nobres edis do projeto aqui

encaminhado corresponde estritamente ao interesse da Administração Pública

Municipal que conta, nesta casa de leis, com o apoio necessário em zelar pelos

anseios culturais da sociedade Mirandense.

Atenciosamente.

Miranda-MS, 27 de novembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PROJETO DE LEI N.° 16 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

i aprovado (A)
lEM:

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA NA ALDEIA

ARGOLA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR^. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica denominada a Escola Municipal Indígena,

localizada na Aldeia Argola, como: "Escola Municipal Indígena Felipe Antonio

Artigo 2" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3" - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 27 de novembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

Prefeilura Municipal de

Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

MENSAGEM N°. 20 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

PROJETO DE LEI N°. 16 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015

Sr. Presidente

Srs. Vereadores.

O Projeto de Lei que ora é encaminhado a essa Casa Legislativa,

visa obter a providencial autorização para que o Executivo possa desafetar a área do

E.L.U.P, Objeto da Matrícula 11.141, Livro n° 2 - Registro Geral, do Cartório de

Registro de Imóveis de Miranda/MS, localizado no lado impar da Travessa dos

Massari, no Loteamento MassarI, nesta cidade, com área de 197,28 m^ e assim

viabilizar a permuta pelo Lote n°. 03 (três), com área de 354,13 m^, devidamente

registrado no CRI de Miranda/MS, Matricula n°. 11.397, de propriedade de Eívio

Forsin Venturini e Eduardo Forsin Venturlni e que será Incorporada a área do E.L.U.P

do Loteamento Venturlni.

A permuta dos imóveis se fará um pelo outro, sem qualquer torna

ou volta compensatória, fazendo-se as transmissões livres e desembaraçadas de

quaisquer ônus.

Para que permuta se revestisse de todas as cautelas legais e

comuns em tais operações, providenciou-se a competente avaliação dos imóveis

envolvidos.

Prefeitura Municipal de

Respeito por você
Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Isto posto, este Executivo elaborou o incluso Projeto de Lei, que ora

passa às mãos de Vossa Excelência e Excelentíssimos Pares, para que seja

submetido à alta apreciação e deliberação, confiantes em um parecer favorável.

MIranda/MS, 27 de novembro de 2015.

JULIANÀ^^^^"SlMEÍDÁ~Dr^LM
Prefeita Municipal

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Mirada
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

PROJETO DE LEI N». 15 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.015

i APROVADO (A) f " AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E PERMUTA
EM: IMÓVEL PÚBLICO COM IMÓVEL DE

PARTICULAR E DA OUTRAS

sicf ̂í^-r^PROVIDÊNCIAS'

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato

Grosso do Sul. SR®. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas

atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a

Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo Fica autorizada a desafetação do imóvel abaixo descrito de

propriedade do Município de Miranda/MS, alterando a sua destinação de Espaço

Livre de uso Comum para bem público dominical disponível:

IMÓVEL: Um Lote de Terreno Urbano, localizado no lado impar da

Travessa dos Massari n®. 139 a 94,00 metros para a Rua Dr. Alexandre Augusto

Machado Ferreira, no Loteamento Massari, centro nesta cidade, com área de 197,28

(cento e noventa e sete metros e vinte e oito centímetros quadrados, denominada

área do E.L.U.P, com os seguintes limites e confrontações: Norte confronta com o

terreno de Sandro Cristian Nacagami, na distância de 22,00 metros; Sul confronta

com o terrenos do Lote n°. 09, na distância de 22,00 metros; Leste Faz Frente com a

Travessa dos Massari, na distância de 9,35 metros. Oeste confronta com terreno de

Renato Albuquerque Neto, na distância de 8,63 metros, devidamente registrado no

Prefeitura Municipal de

Respeito por você
Miranda
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Cartório de Registro de Imóveis de Miranda/MS, Livro n°., 02 - Registro Geral,

datado de 05/01/2015, Matricula n". 11.141, AV2/11.141;

Artigo. 2° - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a realizar a

permuta, nos moldes do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, do imóvel

especificado e descrito no artigo 1®, objeto da Matricula n°. 11.141, AV2/11.141, do

Cartório do registro de Imóveis de Miranda/MS.

Artigo. 3° - A permuta do imóvel acima descrito será realizada por

um lote de terreno urbano, Lote n°. 03 (três), da quadra única, localizado do lado

impar da Rua Roberto Paula Almeida n®. 00225 a 224,12, para a Rua Aníbal Benício

Toledo, no Loteamento Venturini, nesta cidade, com área de 354,13 (trezentos e

cinqüenta e quatro metros e treze centímetros quadrados), de propriedade de EIvio

Forsin Venturini, portador da RG n°. 3045198128/SSP/RS e do CPF n° 637.506.600-

00 e Eduardo Forsin Venturini, portador da RG n°. 6045195457/SSP/RS e do CPF

n®. 637.508.640-04, encontrando-se referido imóvel dentro dos seguintes limites e

confrontações: Norte confronta com terreno do Lote 01, na distância de 27,23 metros:

Sul, confronta com terreno do E.L.U.P, na distância de 27:00 metros; Leste confronta

com terreno do Refúgio Ecológico Caiman, na distância de 13,0, metros; Oeste, faz

frente com a Rua Roberto Paulo Almeida, na distância de 13,00 metros, sendo o

imóvel objeto da matricula n®. 11.397, do Livro n®. 2 - Registro Geral, do Cartório de

registro de Imóvel de Miranda/MS.

Artigo 4®. A permuta será feita por equivalência de valores entre os

bens permutados, sem qualquer pagamento entre os permutantes e a área recebida

em permuta será incorporada na área do E.L.U.P do Loteamento Venturini, nesta

cidade e Comarca de Miranda/MS e como tal afetada na sua totalidade.

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

MiraSa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

§1° - o valor da avaliação da área pública corresponde a R$

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) e da área particular corresponde a 35.000,00

(trinta e cinco mil reais), conforme laudos de avaliações elaborados pelo Setor de

Tributação do Município, vinculado a Secretaria Municipal de Administração e

Finanças.

Artigo 5° - Todas as despesas relativas à permuta dos imóveis de

que trata a presente Lei, mormente aquelas atinentes à lavratura de escritura e

registro, correrão a expensas dos respectivos adquirentes.

§1° -Da escritura pública de permuta deverá constar o valor dos bens

imóveis permutados, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores.

§2° - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças

os trâmites necessários à escrituração cartorária.

Artigo 6°. - Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de

interesse público, nos termos do artigo 17, inciso i, alínea " c" , c/c artigo 24, inciso

X, ambos da Lei Federal n® 8.666/93.

Artigo 7"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA Dt

PREFEITA MUNICIPAL

LMEIDA

Prefeitura Munlctpal de

Miranda
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4! Um lote de terreno urbano, localizado no lado impar da Travessá dos Massari n. 139, a 94,00

metros para a Rua Dr. Alexandre Augusto Machado Ferreira, no LOTEAMENTO MASSARI, centro,
nesta cidade e Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul, com à área de AREA DO E.L.Ü.P,
197,28 m' (cento e noventa e sete metros e vinte e oito centímetros quadrados), encontrando-se dentro
dos seguintes limites e confix>ntaçdes, de acordo com o levantamento topográfico elaborado e assinado
pelo Arquiteto e Urbanista, Sr. Diogo Ailton Gonzales Júnior, a seguir descrito e .caracterizado; Norte:
Confronta com terreno de Sandro Cristian Nací^ami, na distância de 22,00 metros. Sul: Confronta com

o terreno dos Lote "09**, na distância de 22,00 metros. Leste: Faz frente com a Travessa dos Massari, na

distância de 9,35 metros. Oeste: Confronta com terreno de Renato de Albuquerque Neto, na distância de

8,63metros. Proprietários; José Carlra Massari Martins, possuidor da CI.RG n.744088 SSP-MS e

CFF sob n.637.183.401-00, e sua mulher Sr* Flávia Franco Valesi Martins, possuidora da Cl.RG

n.728609 SSP-MS e CPF sob n.780.454.361-15, ambos brasileiros, comerciantes, casados sob o Regime

de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei 6.515/77, residentes na Av. João Pedro Pedrossian,

190, centro, nesta cidade. Registro Anterior: Matricula n.® 10.869, Livro 2, fls. 01, deste CRI. Imóvel
provenifntr^ loteamento requerido pelos proprietiiiM acima, em conformidade com a
Autorizarão Mwicipal n'003/2014, expedida em 21 de outubro de 2014. Protocolo n° 44.530, Livro

1-N, fls. 1^, 25/11/20.14. O referido é verdade e dou fé. Miranda-MS, 05 de janeiro de 2.015. Eu,
(Luciana Antunes de Oliveira), Registradora Substituta de Imóveis, digitei.

conferi e assino. Emol.: R$ 23,00 + Funjecc 10%: R$ 2,30 + Funjecc 3%: R$ 0,69 + FUNADEP 6% R$

1,38 + FUNDE-PGE 4% RS

R-1/11.141: LOTEAMENTO. Protocolo n® 44.530, Livro 1-N, fls. 139, em 25/11/20.14.- Procede-se a

este registro para consignar que deu-se a abertura da presenMTnatócula em virtude do requerimento
de 03 de novembro de 2.014, devidamente assinado mIos proprietários, José Carlos Massari

Martins, e sua mulher Flávia Franco Valesi Martins, acim^á^Malifícados. O referido é verdade e
dou fé. Miranda-MS, 05 de janeiro de 2.015. Eu. (Luciana Antunes de
Oliveira), Registradora Substituta de Imóveis, digitei, conferi e assino..- Emolumentos R$18,00 +
Funjecc 10% R$1,80 + Funjecc 3% R$0,54 + FUNADEP 6% R$1,08 + FUNDE-PGE 4% R$0,72 -
SELO DIGITALn®AIU 96182-463.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.—

AV.2/U.141: ERRO MATERIAL de Ofício, Procede-se a presente averbaçâo em conformidade com o
artigo 882, do Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral de Justiça deste Estado de Mato
Grosso do Sul, em decorrência de erro involuntário, no momento da transposição do texto, na abertura
da matrícula, onde se lê erroneamente, Proprietários: José Carlos Massari Martins, possuidor da
CIRG n.744088 SSP-MS e CPF sob n°637.183.401-00, e sua mulher Sr* Flávia Franco Valesi
Martins, possuidora da CI.RG n°.728609 SSP-MS e CPF sob n®780.454.361-15, ambos brasileiros,
comerciantes, casados sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, na vigência da Lei 6.515/77.
residentes na Av. João Pedro Pedrossian. 190, centro, nesta cidade, leia-se corretamente:
Proprietário: O MU^IGWlp DE MIRANDA, MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no 315^001-68, com sede administrativa à Praça Agenor Carrilho, n° 233, nesta

Auferido éj£ídfldé'T^ou fé. Miranda-MS, 03 de novembro de 2.015.
InSoMorcira), Registrador de Imóveis, digitei, conferi e assino.-.-.-

-Cenim»tionov*rao—
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IMÓVEL: UM LOTE DE TERRENO URBANO, Lote 03 (três), da gnad''^ imira localizado do lado
impar da Rua Roberto Paulo Almeida, n." 00225, a 224,12 pani a Rua Aníbal Benicio Toledo, no
LOTEAMENTO VENTURINI, nesta cidade e Comarca de Miranda, Estado de Mato Grosso do Sul.

com a área de 354.13 m' (trezentos e cinqüenta e quatro metros e treze centímetros quadrados),
encontrando-se dentro dos seguintes limites e confrontações, de acordo com o levantamento topográfico,
elaborado e assinado pelo Arqtiiteto e Urbanista, o Sr. Diogo Ailton Gonzáles Júnior - R.N A 55221-6 e
RRT n.® 0000003629345 - quitada, a seguir descrito e caracterizado: Norte: Confronta com terreno do
Lote 01 na distância de 27,23 metros; Sul: Confrpnta com o terreno da Area E.L.U.P, na distância de
27,35 metros; Leste: Confronta com o terreno do Refugio Ecológico Caiman, na distância de 13,00
metros; Oeste: Faz frente com a Rua Roberto Paulo Almeida, na distância de 13,00 metros. -
PROPRIETÁRIOS: ELVIO FORSIN VENTURINI, agricultor, portador da C.I. RG n.® 3045198128-
SSP-PC/RS e inscrito no CPF n.° 637.506.600-00, casado sob o regime de Separação Total de Bens, na
vigência da Lei 6.515/77, lavrada no Livro n.® 63, fls. 183/183v®, em 11/09/2.009, devidamente
registrada, neste CRI, com a Sra. JOSENIRA DE SOUZA AGUIAR, comerciante, portadora da C.I.
RG n.® 550.398 SSP/MS e inscrita no CPF n.° 600.691.711-49, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados à Rua Firmo Dutra, n.® 58, centro, nesta cidade de Miranda-MS; e EDUARDO FORSIN

VENTURINI, agricultor, portador da C.I. RG n.® 6045195457 SSP-PC/RS e inscrito no CPF n.®
637.508.640-04, casado sob o regime de Separação Total de Bens, na vigência da Lei 6.515/77, com a
Sra. MARIA DAS GRAÇAS CLARO VENTTJRINI, conforme Escritura Pública de Conversão de
Separação Total de Bens, lavrada no Livro n.® 79, às fls. 39/39v®, em 13/05/2.014, devidamente
registrada junto ao Serviço de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Pessoas Jurídicas desta
Comarca de Miranda-MS em 14/05/2.014, ela do lar, portadora da C.I. RG n.® 001.902.678-SSP/MS e
inscrita no CPF n.® 583.484.251-87, residentes e domiciliados à Rua Pedro Corrêa da Silva, n.° 179,
Bairro Nova Miranda, nesta cidade de Miranda-MS, todos brasileiros. REGISTRO ANTERIOR:
Matrícula n.° 5.327, fl. 01, Livro 2, deste CRI. Imóvel proveniente de loteamento requerido pelos
proprietários acima, em conformidade com^^^Antorízação Municipal n.° 001/2.015, expedido em 14
de julho de 2.015. Protocola'í>45j73^?!Ís. 153/^3Ívro I-O, datad^uem 14/10/2.015. O referido é
verdade e dou fé. Míranda-MLd^®^ de2.ol5. Euj^afferfrancyellen Nunes Kiomido, Auxiliar
de Cartório, digitei; e Etí; "TMÍauricío Moreira), Registrador de Imóveis,
conferi e assino. Emolff'K$_23,00-t-pTig^çcc'lÕ%: RS 2,30 + Funjecc 5%: R$ 1,15 + FUNADEP 6%: R$
1,38 + FUNDE-£GE^4^:rR$0,92 + FEADMP-MS 10®/o: R$2,30.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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R-1/1U97: LOTEAMENTO. Protocolo n.® 45.737, fls. 153, Livro 1-0, datado em 14/10/2.015.
Procede-se a esta registo para consignar que deu-se a abertura da presente Matrícula, em virtude do

setembro de 2.015^_4ei'idamente assiitado pelos proprietários, Elvio Forsin
V^nturíhU-C^uArdo Fjirsin VentuijiiirâCuna qualificados. O referido é verdade e dou fé. Miranda-

Francyellen Nunes Kiomido, Auxiliar de Cartório, digitei; e Eu,
(Maurício Moreira), Registrador de Imóveis, conferi e assino. Emol.: RS

-unjecc 10®/o: R$ 1,80 -i- Funjecc 5®/o: R$ 0,90 + FUNADEP 6®/o: RS 1,08 + FUNDE-PGE 4®/o:
RS 0,72 + FEADMP-MS 10®/o: RS 1,80. Selo Digital; AKM 88044-794.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

MIRANDA-MS

REGISTRO DE IMÓVEIS
Maurício Mc^ra

é reproduçãoCertifico que esta
da mairicula n'Ji
Certifico airxla que

malriculado,

Mir8rHla(MS)i2ll

valor de Certidão.

S(^re o imóvel

"CTSSriSnwltKTi

I ReghtfeCa tmávela. THutea e Deeunwntoe. Ctvll
' das Pessoas Juridioes e Protesto de Títulos

Município e Comarca de Mirartda/MS.
Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

SatsDinlMlM Vfe 3 1
cortsulte; www.tjms.ju8.br '

ESTA CERTIDÃO É i
VÁLIDA POR 30(trinía)DIAS.|
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

Miranda, 19 de novembro de 2015.

OFICIO N» 586 GAB/PMM

Ref. Solicitação de Parecer Técnico
Área do E.L.U.P - 197.2Dm2

Loteamento Massari

Miranda/MS

i  '

Senhor Secretário Municipal:

Cumprimentando-o cordialmente, venho, pelo presente, solicitar de
Vossa Senhoria que seja elaborado pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal,
vinculado a esta Secretária Municipal, parecer técnico no tocante a área do ELUP
pertencente ao Poder Público Municipal decorrente da implantação do Loteamento
Massari, situado na Travessa Massari n=. 139, a 94 metros da Rua Dr. Alexandre Augusto
Ferreira, nesta cidade, especificamente, se referido espaço livre de |uso público atende aos
fins originariamente previstos à sua destinação, em face de sua loc^ização. características
físicas, dimensão etc... i

Tal solicitação preende-se ao fato de haver intejresse do Poder Público
em desafetar referida área para tomá-la bem dominical. |

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo pira renovar ib meus
. protestos de eleva estima e consideração. i

Atencisoamente.

JULIANA PEREIRA ALMEIDf DE ALMEIDA
Prefeita Municipal

ILMO. SR.

JOSE LUIZ ZEFERINO
SECPJITÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
MIRANDA/MS

Prefeitura Municipal de

Miranda
Respeito por você

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-150S- CNPJ: 03.452.315/0001-68
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Um lote de terreno urijano, Ic<&''.?aílu no ■ .».ri-fa£W dè'- " 1 i^. £94,00
metros para a Rua Dr. Alexandre Augusto Míii^'.i!do Fín».!:', ím> UV^Tf^TI' v!All .UJ, centro,
nesta e Comarca de Miranda, Estado de Mt. j ürcv&c ii.' 5-.i, ujm à i,rtp -í" AÍüEA i)0 L.L.U.P,
197^28 m* (cento e nòventae sete metros e vinie e c-ito -íiíííiJVrt ■ ' -/üdrados); »jri ^o-se dentro
dos seguintes limites e con&ontaçóes, de acorrio xm o lopog^-^io •: assinado
pelo Arquiteto eUib^sta, Sr. DicgoAiitonCo;--?? -. • .'nr^ r t • •' i' .'Str--ç ' .^3" «. 'V Norte:.
Confronta com teireno de San(iroCrisdanNac2gam,Myídiv 'tii;í ..oiironta com

o terreno dos Lote "09", na distância dc 22,Ú0 Eneu-os. Lestei i-ãí: rei jora i iri /i-líc õc-s Massari, na
distância de 9,35 metros. Oeste: Confronta com tímer,G qc ttenaíc /uiniquejxiue ''Jeio, na distância de
8,63metros. Proprietários: José Carlos Masssri Martins, posfoidor da CLRG n.744088 SSP-MS e
CPF sob n.637.183.401-00, e sua mulher St* FTávia Franco \ alffl Marti as. possuidora da CI.RG

. n.728609 SSP-MS e CPF sob n.780.454.361-15 ambos brasileiro*, comercian es. tÃsa.dos «ob o Regime
de Comunhão Parcial de Bens. na vigência da l-ei 6.515/77, re? na A.'. Jnâo Pedro Pedrossian,
190, centro, nesta cidade. Registro Anterior; Matncula n.'' Liito
proveni^S'*^ loteameato reqnnrido pelos projjrie^drioü tcfuna, ea POíiítr-aiidRdc com a
Autorizmo IVnlnicipal n*003/2014, expedida em 21 it outuibi i dá 2814. í|rotou>iü r." 4-+.530, Livro
1-N,'fis. 139, mp25/ll/20.14. O referido é verdade e dif- fí Mi O

(Luciana Antnaeí de Olhebrn i, ladoi-b Subi
> de ji'*,.5Íio ò' 2,015. Eu,

riiUtL áü iir.6"t;s. digitei,

conferi e assino. Emol.: RS 23,00 •' / onjeco .'í / ?' P

1,38 + FUNDE-FGE 4% RS 0,92-.-.-.-.-

7 30 ' F T»e <r, j r. y iX-EP6%R$-

R-1/11.141: T .nTRAMENTO. Protocolo n® 44.330, Livio 1-N, lA. 139, em i
este registro para consignar que deu-se a abertura da prssen^r^a^cula eir
dí.ta/iA de 03 de novembro de 2.014, devidamente assinado ji^ios pfjrprietár
Martins, e sua mulher Flávia Franco Valesi Maríiüs,
dou fé. Miranda-MS, OS de janeiro de 2.ülf. E;í. ,,,
Oliveira), Registradora Substituta de Imóvei.s, digitei, conioT c tucsinc..-
Funjecc 10% R$1,80 + Funjecc 3% R$0,54 + FUNADEP 6% ,ri$l,OK + F
SELO DIGITAL n®AIU 96182-463.-.-.-.-.-.-.-. •• . - •

AV.2/11.141: ERRO MATERIAL de Oficio ProcHe-se a presente averbaçl i
artigo 882, do Código de Nonnas da Egrégia Coiregedoria-G-nral de Just r
Grosso do Sul, em decorrência de erro involuntário, no momento da transpo!
da matrícula, onde se lê erroneamente, Proprietários: José C arlos IVUs» c
CI.RG n 744088 SSP-MS e CPF sob n®637.183.401-00, e yja mulher Si
Martins, possuidora da CI.RG n°.728609 SSP-MS e CPF sob n'780.454.:
comerciante, casados sob o Regime de Comunhão Parcial de Bens, na
residente na Av. João Pedro Pedrossian, 190, centro, ne^ cid^e.
ProDrietário O MlQJieHÍO DE MIRANDA, MS, pessoa jur aica de direii
nn rvfc^b nS-ÍÍÍÍ.315^1-68, com sede administrativa á Praça Ag®
cidadLde<toii1^ MS.-J0^feridoéjieiflde''rdou fé. Mianda-MS,

l^oMorcira), Registrador de Imóveis,

5/1 í/2d.i4.- Procede-se a

virtude do requerimento

os, José Carie Massari

0 ".•íèridc* t' .erdade e

(Lnvifuia .Antune de
Emnlumentos R$i8,00 +

JN70H-P(jE 4% R$0,72 -

em conformidade com o

; ça deste Estado de Mato
lição do texto, na abertura
iri Martins, possuidor da
r® Flávia Franco Valei
61-15, ambos brasileiros,
dgência da Lei 6.515/77,

leia-^ corretamente:

[O público interno, inscrito
lor Carrilho, n" 233, nesta
de novembro de 2.015.

< igitei, conferi e esino.-.-.-
Qi

• ConSrwiçêo no«<no-
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Situação Loteada NM

a
z

s

t/i

o

ID

Crteüan

Quadra Única

Lot^s) Âreaís)
Lote 1 176,00 m'

Lote2 176,00 tn'

Lote 3 176,00 m»

Lote 4 176,00 m»

Lote 5 176,00 m'

Lote 6 176,00 m»

Lote 7 176,00 m»

Lote 8 176,00 m»

Lote9 176.00 m'

Tittv. dos

Massafi 697,98

Área
EI..U.P 197,28 m*

VJ

^  ...rf-fíMaci

Denoi^ir^Qçò O- , ,

Lote Urbano Matr. 10.869 - Lotearfiento
Proprietário;

José Carlos Massari Martins
CPF.; 637.183.401-00

Município;

Miranda - MS-

Escala;

1  : 1,000

íírea;

Responsável Técnico;
Área Total

2.479,26 m*

Diogo Ailton Goozales Júnior
Arquiteto e Urbanista - R.N A SS22I-6 Ago/2.014



PARECER TÉCNICO

Ref. Ofício n** 586/2015

Requerente: O Município de Miranda
Área: E.L.U.P. -Loteamento Massari

O Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Viação Obras e Serviços
Públicos da Prefeitura Municipal de Miranda, DECLARA para fins de
atender solicitação, que:
1: - A Área denominada E.L.U.P. conforme matrícula n® 11.141, atende a
área mínima exigida de acordo com a lei do uso do solo e a legislação do
código de obras e posturas do município.
2: - Embora tal área atenda as disposições legais, a mesma, devido a sua
localização e dimensões reduzidas para utilização de uso público, não
apresenta condições de aproveitamento ao qual se destina.

Miranda/MS, 26 de novembro de 2015 .

Antonio Flores Lopes - Engenheiro Agrimensor
>etor de Engenharia

Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Públicos



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Conforme vistoria da Comissão de Avaliação do Município,
instituída pelo decreto Municipal n° 2375 de 10 de setembro de
2014, passada a este Setor de Tributação, o imóvel objeto da
matricula n° 11.141, do CRI local, foi avaliado no valor de R$
35.000,00(trinta e cinco mil reais).

Miranda MS 30 de novembro de 2015.

Núcleo Tributação

Geraldo Mesquita Roon9"«=
Nuctóo dfe Tnbuiaçao

Respeito por você

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO. 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



m PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA

LAUDO DE AVALIAÇÃO

Conforme vistoria da Comissão de Avaliação do Município,
instituída pelo decreto Municipal n° 2375 de 10 de setembro de
2014, passada a este Setor de Tributação, o imóvel objeto da
matricula n° 11.397 do CRI local, foi avaliado no valor de R$

35.000,00(trinta e cinco mil reais).

Miranda MS 30 de novembro de 2015.

Núcleo Tributação

Í^ucieo0&

Respeito por voeê

Prefeitura Municipal de

Miranda

PRAÇA AGENOR CARRILHO, 222 - CEP: 79380-000 - FONE: (67) 3242-1508 - CNPJ: 03.452.315/0001-68



COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS-COF

1  aprovado (A) '
PROJETO DE LEI N. 015/2015 , I ^

í.í

AUTOR: Poder Executivo Municipal

PROJETO DE LEI N" 001 DE 27 NOVEMBRO DE

2015, QUE "AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E
PERMUTA DE IMÓVEL PÚBLICO COM IMÓVEL
DE PARTICULAR EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 015/2015, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na
Secretaria da Câmara no dia 01 de dezembro de 2015. Trata-se de Projeto que, "Autoriza
a desafetação e permuta de imóvel público com imóvel de particular e dá outras
providências. "

Voto do Relator;

Nos termos do art. 50 do Regimento Interno da Câmara, à Comissão de Orçamento e
Finanças, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 015/2015, autoria do Poder Executivo
Municipal, em análise quanto ao seu asp>ecto financeiro. Desta forma, após minuciosa
análise do referido Projeto, opino por sua aprovação, considerando-se que o mesmo foi
proposto de acordo com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Regimento Interno e Lei
Orgânica do município.

Miranda^p^S), 10 de dezembro de 2015.

son José Saraiva

tor daÚOF



PARECER DA COMISSÃO

ORÇAMENTO E FINANÇAS

O Presidente e o Secretário da Comissão APROVAM o parecer do Relator, ficando dessa
forma aprovado o Projeto de Lei n. 015/2015, de Autoria do Executivo Municipal, pela
Comissão de Orçamento e Finanças na sua íntegra.
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 10 de dezembro de 2015.

Presidente: Ver. Fábio Santos Florença

Relator: Ver. Adilson Jose Saraiva

Secretário: Ver. Mareio Faustino de Almeida



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAt - rr.i

PROJETO DE LEI N. Olfi/Pruq

AUTOR; Executivo Municipal

APKÜVÂDO(A) .

'.EM:

"Autoriza a desafetação e permuta de imóvel público com imóvel de
particular e dá outras providências."

PARECER DO RELATOR

Relatório:

L7eti°a da Protocolado nafaecre aria da Gamara no dia 01 de dezembro de 2015. Trata-se de Projeto de Lei

É o relatório.

Voto do Relator;

Ju°stica'rRPdtnaeF''^ 1° "^^9'™"'°'"'®roo da Câmara, à Comissão de Constituição,
Fvo!?!- M - ̂ sobre o Projeto de Lei n. 015/2015, autoria do Poderxecutivo Municipal, em analise quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical
rnn?H a' ^"^^^'osa anállse do referido Projeto, opino por sua aprovação
to sendtfhPdPr-H procedimentaistegais, sendo obedecidas os preceitos contidos nos parágrafos 1'^ e 2° do artiqo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Município.

Miranda(MSyU de Dezembro de 2015.
A

^Edson Moraes de Souza
Relator da CCJ ̂

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO ̂

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maií: administrativo@camaramiranda.ms.gov-br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECEK ÜA"CUMI55An

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente e o Secretária da Comissão, APROVAM o parecer do Relator,
ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 015/2015. de Autoria do
Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua integra, ficando autorizado a desafetação e permuta de imóvel
público com imóvel de particular e dà outras providências.

Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 14 de Dezembro de 2015.

Presidente Ver. Eiange Ribeiro

Relator. Ver Edson Moraes de Souza

Secretário Ver. Katia Gissele Acunha Roas

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4,,

Rua General Câmara, 253 - Pra^ Heróis da Laguna - CEP: 79380-000 - Miranda/MS • Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-mail: administrativo@camaramiranda.ms,gov.br - Site; wvvw.camaramiranda.ms.gov.br



íSf
CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N". 15 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2.015

''AUTORIZA A DESAFETAÇÃO E PERMUTA
DE IMÓVEL PÚBLICO COM IMÓVEL DE
PARTICULAR E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS''

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de Mato Grosso
do Sul, SR*. JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de suas atribuições
legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal
aprova e ela sanciona a seguinte Lei:

Artigo r- Fica autorizada a desafeiação do imóvel abaixo descrito de
propriedade do Município de Miranda/MS, alterando a sua destinação de Espaço Livre de uso
Comum para bem público dominical disponível:

IMÓVEL: Um Lote de Terreno Urbano, localiziado no lado impar da
Travessa dos Massari n°. 139 a 94,00 metros para a Rua Dr. Alexandre Augusto Machado
Ferreira, no Loteamento Massari, centro nesta cidade, com área de 197,28 (cento e noventa e
sete metros e vinte e oito centímetros quadrados, denominada área do E.L.U.P, com os
seguintes limites e confrontações: Norte confronta com o terreno de Sandro Cristian Nacagami,
na distância de 22,00 metros; Sul confronta com o terrenos do Lote n". 09, na distância de
22,00 metros; Leste Faz Frente com a Travessa dos Massari, na distância de 9,35 metros. Oeste
confronta com terreno de Renato Albuquerque Neto, na distância de 8,63 metros, devidamente
registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Miranda/MS, Livro n°., 02 -Registro Geral,
datado de 05/01/2015. Matricula n°. 11.141, AV2/11.141;

Artigo. 2° - Fica o Poder Executivo municipal autorizado a realizar a
permuta, nos moldes do artigo 104 da Lei Orgânica do Município, do imóvel especificado e
descrito no artigo 1°, objeto da Matricula n°. 1 1.141, AV2/11.141, do Cartório do registro de
Imóveis de Miranda/MS.

Artigo. 3" - A permuta do imóvel acima descrito será realizada por um lote
de terreno urbano, Lote n°. 03 (três), da quadra única, localizado do lado impar da Rua Roberto
Paula Almeida n°. 00225 a 224,12, para a Rua Aníbal Benício Toledo, no Loteamento

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO

Rua General Câmara, 253 - Praça Heróis da Laguna • CEP; 79380-000 - Miranda/MS - Fone/Fax: (67) 3242-1731/3242-1160
e-maii: administrativo@camaramiranda.ms.gov.br - Site: www.camaramiranda.ms.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

Venturini, nesta cidade, com área de 354,13 (trezentos e cinqüenta e quatro metros e treze
centímetros quadrados), de propriedade de Eivio Forsin Venturini, portador da RG n°.
3045198128/SSP/RS e do CPF n° 637.506.600-00 e Eduardo Forsin Venturini, portador da
RG n°. 6045I95457/SSP/RS e do CPF n°. 637.508.640-04, encontrando-se referido imóvel
dentro dos seguintes limites e confrontações: Norte confronta com terreno do Lote 01, na
distância de 27,23 metros; Sul, confronta com terreno do E.L.U.P, na distância de 27:00
metros; Leste confronta com terreno do Refúgio Ecológico Caiman, na distância de 13,0,
metros; Oeste, faz frente com a Rua Roberto Paulo Almeida, na distância de 13,00 metros,
sendo o imóvel objeto da matricula n°. 11.397, do Livro n°. 2 - Registro Geral, do Cartório de
registro de Imóvel de Miranda/MS.

Artigo 4®. A permuta será feita por equivalência de valores entre os bens
permutados, sem qualquer pagamento entre os permutantes e a área recebida em permuta será
incorporada na área do E.L.U.P do Loteamento Venturini, nesta cidade e Comarca de
Miranda/MS e como tal afetada na sua totalidade.

§r - O valor da avaliação da área pública corresponde a R$ 35.000,00 (trinta
e cinco mil reais) e da área particular corresponde a 35.000,00 (trinta e cinco mil reais),
conforme laudos de avaliações elaborados pelo Setor de Tributação do Município, vinculado a
Secretaria Municipal de Administração e Finanças.

Artigo 5® - Todas as despesas relativas à permuta dos imóveis de que trata a
presente Lei, mormente aquelas atinentes à lavratura de escritura e registro, correrão a expensas
dos respectivos adquirentes.

§r -Da escritura pública de permuta deverá constar o valor dos bens imóveis
permutados, ressaltando-se que a permuta não envolve troca de valores.

§2° - Compete à Secretaria Municipal de Administração e Finanças os
trâmites necessários à escrituração cartorária.

Artigo 6°. - Fica dispensada a licitação, por se tratar de caso de interesse
público, nos termos do artigo 17, inciso I, alínea "c", c/c artigo 24, inciso X, ambos da Lei
Federal n° 8.666/93.

Artigo 7®- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as
disposições em contrário.

Miranda-MS., 15 de dezembro de 2015

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO 4^,
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - CCJ

PROJETO DE LEI N. 016/2015

AUTOR: Executivo Municipal

(  APROVADO (A)
!,EM: h"

"Dispõe sobre a denominação da Esdoía Municipal Indígena na
Aldeia Argola e dá outras providências."

PARECER DO RELATOR

Relatório:

O Projeto de Lei n. 016/2015, de autoria do Executivo Municipal, foi protocolado na
Secretaria da Câmara no dia 30 de novembro de 2015. Trata-se de Projeto de Lei
Complementar que autoriza a denominação da Escola Municipal Indígena na Aldeia
Argola e dà outras providências.
É o relatório.

Voto do Relator:

Nos termos do art. 49 do Regimento interno da Câmara, à Comissão de Constituição,
Justiça e Redação Finai, manifesta sobre o Projeto de Lei n. 016/2015, autoria do Poder
Executivo Municipal, em análise quanto seu aspecto constitucional, legal e gramatical.
Desta forma, após minuciosa análise do referido Projeto, opino por sua aprovação,
considerando-se que o mesmo foi proposto de acordo com as normas procedimentais
legais, sendo obedecidas os preceitos contidos nos parágrafos 1° e 2° do artigo 49 do
Regimento Interno da Casa e da Lei Orgânica do Municf

Miranda (MS), 14 de Dezembro de 2015.

Ver. Edson Moraes de So

Relator da CCJ ^

UM NOVO OLHAR, UM NOVO TEMPO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PARECER DA COMISSÃO

CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

A Presidente e a Secretária da Comissão, APROVAM o parecer do Relator,
ficando dessa forma aprovado o Projeto de Lei n. 016/2015, de Autoria dó
Executivo Municipal, pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação
Final, na sua íntegra, denominando a Escola Municipal Indígena na Aldeia
Argola "Escola Municipal Indígena Felipe Antonio".
Submeta-se o presente parecer à apreciação do Plenário.

Miranda (MS), 14 de Dezembro de 2015.

Presidente Ver. Elange Ribeiro

Relator. Ver Edson Moráes de Souza

Secretário Ver. Kátia Gissele Acunha Roas

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO
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CÂMARA MUNICIPAL DE

MIRANDA
MATO GROSSO DO SUL

PROJETO DE LEI N.° 16 DE 27 DE NOVEMBRO DE 2015.

"DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DA

ESCOLA MUNICIPAL INDÍGENA NA ALDEIA

ARGOLA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

A Excelentíssima Prefeita do Município de Miranda, Estado de

Mato Grosso do Sul, SR^ JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA, no uso de

suas atribuições legais que lhes confere a Lei Orgânica do Município, FAZ SABER,

que a Câmara Municipal aprova e ela sanciona a seguinte Lei;

Artigo 1' - Fica denominada a Escoia Municipal Indígena,

localizada na Aldeia Argola, como: "Escola Municipal Indígena Felipe Antonio

Artigo 2" • Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 3® - Revogam-se as disposições em contrário.

Miranda-MS, 15 de dezembro de 2015.

JULIANA PEREIRA ALMEIDA DE ALMEIDA

PREFEITA MUNICIPAL

UM NOVO OLHAR. UM NOVO TEMPO X,
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